
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.913.236 - MT (2020/0218252-8)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : MALEVAL ALVES DE RESENDE 
ADVOGADO : DIANARY CARVALHO BORGES  - MT006445 
RECORRIDO : COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO DO 

ARAGUAIA E XINGU - SICREDI ARAXINGU 
ADVOGADOS : MARCO ANDRÉ HONDA FLORES  - MT009708A

 RAFAEL ABDALA CARVALHO  - MS017041 
INTERES.  : DANIEL DI RESENDE  
INTERES.  : TIAGO DI RESENDE 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE IMÓVEL. PEQUENA PROPRIEDADE 
RURAL. ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE. ÔNUS DA PROVA DO 
EXECUTADO DE QUE O BEM CONSTRITO É TRABALHADO PELA FAMÍLIA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA EXPLORAÇÃO FAMILIAR. 
DESNECESSIDADE DE O IMÓVEL PENHORADO SER O ÚNICO DE 
PROPRIEDADE DO EXECUTADO. JULGAMENTO: CPC/2015. 
1. Ação de execução de título extrajudicial proposta em 24/09/2015, da qual 
foi extraído o presente recurso especial interposto em 22/06/2020 e 
atribuído ao gabinete em 25/11/2020.
2. O propósito recursal consiste em definir sobre qual das partes recai o 
ônus da prova de que a pequena propriedade rural é trabalhada pela família 
e se a proteção da impenhorabilidade subsiste mesmo que o imóvel tenha 
sido dado em garantia hipotecária. 
3. Para reconhecer a impenhorabilidade nos termos do art. 833, VIII, do 
CPC/2015, é imperiosa a satisfação de dois requisitos, a saber: (i) que o 
imóvel se qualifique como pequena propriedade rural, nos termos da lei, e 
(iii) que seja explorado pela família. Até o momento, não há uma lei 
definindo o que seja pequena propriedade rural para fins de 
impenhorabilidade. Diante da lacuna legislativa, a jurisprudência tem 
tomado emprestado o conceito estabelecido na Lei 8.629/1993, a qual 
regulamenta as normas constitucionais relativas à reforma agrária. Em seu 
artigo 4ª, II, alínea “a”, atualizado pela Lei 13.465/2017, consta que se 
enquadra como pequena propriedade rural o imóvel rural “de área até 
quatro módulos fiscais, respeitada a fração mínima de parcelamento”. 
4. Na vigência do CPC/73, esta Terceira Turma já se orientava no sentido de 
que, para o reconhecimento da impenhorabilidade, o devedor tinha o ônus 
de comprovar que além de pequena, a propriedade destinava-se à 
exploração familiar (REsp 492.934/PR; REsp 177.641/RS). Ademais, como 
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regra geral, a parte que alega tem o ônus de demonstrar a veracidade desse 
fato (art. 373 do CPC/2015) e, sob a ótica da aptidão para produzir essa 
prova, ao menos abstratamente, é certo que é mais fácil para o devedor 
demonstrar a veracidade do fato alegado. Demais disso, art. 833, VIII, do 
CPC/2015 é expresso ao condicionar o reconhecimento da 
impenhorabilidade da pequena propriedade rural à sua exploração familiar. 
Isentar o devedor de comprovar a efetiva satisfação desse requisito legal e 
transferir a prova negativa ao credor importaria em desconsiderar o 
propósito que orientou a criação dessa norma, o qual consiste em assegurar 
os meios para a manutenção da subsistência do executado e de sua família.
5. A ausência de comprovação de que o imóvel penhorado é explorado pela 
família afasta a incidência da proteção da impenhorabilidade.
6. Ser proprietário de um único imóvel rural não é pressuposto para o 
reconhecimento da impenhorabilidade com base na previsão do art. 833, 
VIII, do CPC/2015. A imposição dessa condição, enquanto não prevista em 
lei, é incompatível com o viés protetivo que norteia o art. 5º, XXVI, da CF/88 
e art. 833, VIII, do CPC/2015.
7. A orientação consolidada desta Corte é no sentido de que o oferecimento 
do bem em garantia não afasta a proteção da impenhorabilidade, haja vista 
que se trata de norma de ordem pública, inafastável pela vontade das partes
8. O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo 
analítico e a demonstração da similitude fática entre o acórdão recorrido e 
os acórdãos paradigmas.
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.

 

  

 ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, conhecer em parte do recurso 
especial e, nesta parte, negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a) 
Relator(a). Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, 
Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

 
 Brasília (DF), 16 de março de 2021(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.913.236 - MT (2020/0218252-8)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : MALEVAL ALVES DE RESENDE 
ADVOGADO : DIANARY CARVALHO BORGES  - MT006445 
RECORRIDO : COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO DO 

ARAGUAIA E XINGU - SICREDI ARAXINGU 
ADVOGADOS : MARCO ANDRÉ HONDA FLORES  - MT009708A
   RAFAEL ABDALA CARVALHO  - MS017041 
INTERES.  : DANIEL DI RESENDE  
INTERES.  : TIAGO DI RESENDE 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M

RELATÓRIO

A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY ANDRIGHI (Relatora): 

Cuida-se de recurso especial interposto por MALEVAL ALVES DE 

RESENDE, contra decisão que negou seguimento a recurso especial fundamentado 

nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional.

Recurso especial interposto em: 22/06/2020.

Concluso ao gabinete em: 25/11/2020.

Ação: execução de título extrajudicial, ajuizada por COOPERATIVA DE 

CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DO ARAGUAIA E XINGU - SICREDI 

ARAXINGU, em face de DANIEL DI RESENDE, TIAGO DI RESENDE e MALEVAL ALVES 

DE RESENDE.

Decisão interlocutória: acolheu a exceção de pré-executividade 

para reconhecer a nulidade da penhora do imóvel de matrícula n° 8.201 do CRI de 

Canarana/MT, e via de consequência, para cancelar a hasta pública anteriormente 

aprazada.

Decisão monocrática: deu provimento ao agravo de instrumento 

interposto pela ora recorrida, para manter a penhora.

Acórdão: negou provimento ao agravo interno interposto pelo 

recorrente, nos termos da seguinte ementa:
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Agravo Interno em Agravo de Instrumento - Execução por título extrajudicial - 
Exceção de pré-executividade - Declaração de impenhorabilidade de bem de família 
- Decisão monocrática - Recurso provido - Alegação de comprovação de único bem 
de família e trabalho em regime de economia familiar - Descabimento - Ausência de 
prova quanto ao único bem de propriedade da família - Ônus do executado - Bem 
ofertado em hipoteca - Conduta que fere a ética e a boa-fé - Decisão fundamentada 
- Ausência de elementos novos capazes de modificar o decisum - Recurso 
desprovido.
Não tendo o executado/agravante comprovado de forma concreta que o bem 
oferecido em garantia e objeto de penhora nos autos executivos é o único bem de 
sua propriedade e fonte exclusiva de subsistência da família, não há falar em 
impenhorabilidade, consoante artigo 4° da Lei n° 8.629/1993 e artigo 5° da Lei n° 
8.009/90.
Deve ser mantida a decisão monocrática que deu provimento ao recurso de agravo 
de instrumento para manter a constrição sobre o imóvel objeto de penhora no feito 
executivo e de propriedade do executado/agravante, uma vez que foi proferida com 
amparo na Lei n° 8.009/90 e na jurisprudência do STJ e deste tribunal. ("Não pode o 
devedor ofertar bem em garantia que é sabidamente residência familiar para, 
posteriormente, vir a informar que tal garantia não encontra respaldo legal, 
pugnando pela sua exclusão (vedação ao comportamento contraditório)." (STJ - 
REsp 1782227/PR)

Embargos de Declaração: opostos pelo recorrente, foram 

rejeitados.

Recurso especial: alega violação do art. 833, VII, CPC/15, bem como 

dissídio jurisprudencial. Sustenta que a impenhorabilidade da pequena propriedade 

rural subsiste mesmo o bem tendo sido dado em garantia e que é ônus da parte 

exequente comprovar a inexistência de exploração familiar.

Admissibilidade: o TJ/MT inadmitiu o recurso especial, ensejando a 

interposição de agravo, o qual foi reautuado como recurso especial para melhor 

exame da matéria.

É o relatório.   
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.913.236 - MT (2020/0218252-8)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : MALEVAL ALVES DE RESENDE 
ADVOGADO : DIANARY CARVALHO BORGES  - MT006445 
RECORRIDO : COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO DO 

ARAGUAIA E XINGU - SICREDI ARAXINGU 
ADVOGADOS : MARCO ANDRÉ HONDA FLORES  - MT009708A
   RAFAEL ABDALA CARVALHO  - MS017041 
INTERES.  : DANIEL DI RESENDE  
INTERES.  : TIAGO DI RESENDE 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE IMÓVEL. PEQUENA PROPRIEDADE 
RURAL. ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE. ÔNUS DA PROVA DO 
EXECUTADO DE QUE O BEM CONSTRITO É TRABALHADO PELA FAMÍLIA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA EXPLORAÇÃO FAMILIAR. 
DESNECESSIDADE DE O IMÓVEL PENHORADO SER O ÚNICO DE 
PROPRIEDADE DO EXECUTADO. JULGAMENTO: CPC/2015. 
1. Ação de execução de título extrajudicial proposta em 24/09/2015, da qual 
foi extraído o presente recurso especial interposto em 22/06/2020 e 
atribuído ao gabinete em 25/11/2020.
2. O propósito recursal consiste em definir sobre qual das partes recai o 
ônus da prova de que a pequena propriedade rural é trabalhada pela família 
e se a proteção da impenhorabilidade subsiste mesmo que o imóvel tenha 
sido dado em garantia hipotecária. 
3. Para reconhecer a impenhorabilidade nos termos do art. 833, VIII, do 
CPC/2015, é imperiosa a satisfação de dois requisitos, a saber: (i) que o 
imóvel se qualifique como pequena propriedade rural, nos termos da lei, e 
(iii) que seja explorado pela família. Até o momento, não há uma lei 
definindo o que seja pequena propriedade rural para fins de 
impenhorabilidade. Diante da lacuna legislativa, a jurisprudência tem 
tomado emprestado o conceito estabelecido na Lei 8.629/1993, a qual 
regulamenta as normas constitucionais relativas à reforma agrária. Em seu 
artigo 4ª, II, alínea “a”, atualizado pela Lei 13.465/2017, consta que se 
enquadra como pequena propriedade rural o imóvel rural “de área até 
quatro módulos fiscais, respeitada a fração mínima de parcelamento”. 
4. Na vigência do CPC/73, esta Terceira Turma já se orientava no sentido de 
que, para o reconhecimento da impenhorabilidade, o devedor tinha o ônus 
de comprovar que além de pequena, a propriedade destinava-se à 
exploração familiar (REsp 492.934/PR; REsp 177.641/RS). Ademais, como 
regra geral, a parte que alega tem o ônus de demonstrar a veracidade desse 
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fato (art. 373 do CPC/2015) e, sob a ótica da aptidão para produzir essa 
prova, ao menos abstratamente, é certo que é mais fácil para o devedor 
demonstrar a veracidade do fato alegado. Demais disso, art. 833, VIII, do 
CPC/2015 é expresso ao condicionar o reconhecimento da 
impenhorabilidade da pequena propriedade rural à sua exploração familiar. 
Isentar o devedor de comprovar a efetiva satisfação desse requisito legal e 
transferir a prova negativa ao credor importaria em desconsiderar o 
propósito que orientou a criação dessa norma, o qual consiste em assegurar 
os meios para a manutenção da subsistência do executado e de sua família.
5. A ausência de comprovação de que o imóvel penhorado é explorado pela 
família afasta a incidência da proteção da impenhorabilidade.
6. Ser proprietário de um único imóvel rural não é pressuposto para o 
reconhecimento da impenhorabilidade com base na previsão do art. 833, 
VIII, do CPC/2015. A imposição dessa condição, enquanto não prevista em 
lei, é incompatível com o viés protetivo que norteia o art. 5º, XXVI, da CF/88 
e art. 833, VIII, do CPC/2015.
7. A orientação consolidada desta Corte é no sentido de que o oferecimento 
do bem em garantia não afasta a proteção da impenhorabilidade, haja vista 
que se trata de norma de ordem pública, inafastável pela vontade das partes
8. O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo 
analítico e a demonstração da similitude fática entre o acórdão recorrido e 
os acórdãos paradigmas.
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.913.236 - MT (2020/0218252-8)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : MALEVAL ALVES DE RESENDE 
ADVOGADO : DIANARY CARVALHO BORGES  - MT006445 
RECORRIDO : COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO DO 

ARAGUAIA E XINGU - SICREDI ARAXINGU 
ADVOGADOS : MARCO ANDRÉ HONDA FLORES  - MT009708A
   RAFAEL ABDALA CARVALHO  - MS017041 
INTERES.  : DANIEL DI RESENDE  
INTERES.  : TIAGO DI RESENDE 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M

VOTO

A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY ANDRIGHI (Relatora): 

O propósito recursal consiste em definir sobre qual das partes recai o 

ônus da prova de que a pequena propriedade rural é trabalhada pela família e se a 

proteção da impenhorabilidade subsiste mesmo que o imóvel tenha sido dado em 

garantia hipotecária. 

I. Dos requisitos para o reconhecimento da 

impenhorabilidade e do ônus de comprovar o seu preenchimento

I.I. Da extensão da propriedade e da exploração familiar

I.  Para reconhecer a impenhorabilidade nos termos do art. 833, 

VIII, do CPC/2015, é imperiosa a satisfação de dois requisitos, a saber: (i) que o 

imóvel se qualifique como pequena propriedade rural, nos termos da lei, e (iii) que 

seja explorado pela família. 

II.  Destaque-se, por relevante, que conjugando as normas 

constitucional e infraconstitucional, as Turmas da Seção de Direito Privado desta 

Corte firmaram as seguintes orientações: para o reconhecimento da 

impenhorabilidade, não é necessário que o débito exequendo seja oriundo da 
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atividade produtiva, tampouco que o imóvel sirva de moradia do executado e de 

sua família (REsp 1591298/RJ, DJe 21/11/2017; AgInt no REsp 1177643/PR, DJe 

19/12/2019). 

III.  Até o momento, não há uma lei definindo o que seja pequena 

propriedade rural para fins de impenhorabilidade. Diante da lacuna legislativa, a 

jurisprudência tem tomado emprestado o conceito estabelecido na Lei 

8.629/1993, a qual regulamenta as normas constitucionais relativas à reforma 

agrária. Em seu artigo 4ª, II, alínea “a”, atualizado pela Lei 13.465/2017, consta que 

se enquadra como pequena propriedade rural o imóvel rural “de área até quatro 

módulos f iscais, respeitada a fração mínima de parcelamento” (grifou-se). Nesse 

sentido:

RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 
PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 
PROPRIEDADE RURAL - CONCEITO - MÓDULO RURAL - IDENTIFICAÇÃO - 
NECESSIDADE - PEQUENA PROPRIEDADE RURAL UTILIZADA POR ENTIDADE 
FAMILIAR - IMPENHORABILIDADE - RECONHECIMENTO - RECURSO ESPECIAL 
IMPROVIDO.
I - A questão relativa ao artigo 333, I, do Código de Processo Civil, relativo ao ônus 
da prova, não foi objeto de debate ou deliberação pelo Tribunal de origem, 
restando ausente, assim, o requisito do prequestionamento da matéria, o que atrai 
a incidência do enunciado 211 da Súmula desta Corte.
II - Para se saber se o imóvel possui as características para 
enquadramento na legislação protecionista é necessário ponderar as 
regras estabelecidas pela Lei n.º 8629/93 que, em seu artigo 4º, 
estabelece que a pequena propriedade rural é aquela cuja área tenha 
entre 1 (um) e 4 (quatro) módulos fiscais. Identificação, na espécie.
III - Assim, o imóvel rural, identificado como pequena propriedade, utilizado para 
subsistência da família, é impenhorável. Precedentes desta eg. Terceira Turma.
IV - Recurso especial improvido. (REsp 1284708/PR, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 09/12/2011 – grifou-se)

CONSTITUCIONAL. DESAPROPRIAÇÃO. REFORMA AGRÁRIA. IMÓVEL NÃO 
PRODUTIVO: FATOS CONTROVERSOS. PEQUENA E MÉDIA PROPRIEDADE RURAL: 
NÃO SUJEIÇÃO À DESAPROPRIAÇÃO PARA REFORMA AGRÁRIA. C.F., art. 185, I; Lei 
8.629, de 25.02.93, artigo 4º, III, a. Lei 4.504, de 1964, art. 50, § 3º, com a redação 
da Lei 6.476, de 1979; Decreto 84.685, de 1980, art. 5º. 
I. - A pequena e a média propriedades rurais são imunes à desapropriação para fins 
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de reforma agrária, desde que seu proprietário não possua outra. C.F., art. 185, I. A 
pequena propriedade rural é o imóvel de área compreendida entre um e 
quatro módulos fiscais e a média propriedade rural é o imóvel de área superior a 
quatro e até quinze módulos fiscais. Lei 8.629, de 25.02.93, art. 4º, II, a, III, a. 
II. - O número de módulos fiscais será obtido dividindo-se a área aproveitável do 
imóvel rural pelo módulo fiscal do Município (Lei 4.504/64, art. 50, § 3º, com a 
redação da Lei 6.746, de 1979; Decreto nº 84.685, de 1980, art. 5º). 
III. - No caso, tem-se média propriedade rural, assim imune à desapropriação para 
reforma agrária. 
IV. - Mandado de segurança deferido. (STF, MS 22579, Relator(a): CARLOS 
VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 18/03/1998, DJ 17-04-1998 – grifou-se)

IV.  O módulo fiscal, por sua vez, varia de município para município 

e é determinado em hectares em conformidade aos critérios previamente 

estipulados pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA. 

V.  Não há dúvidas de que incumbe ao devedor comprovar que a 

propriedade penhorada não ultrapassada quatro módulos fiscais (REsp 

1.408.152/PR, DJe 02/02/2017). Entretanto, ainda há controvérsia sobre se cabe 

ao exequente ou ao executado demonstrar que a pequena propriedade é 

trabalhada pela família. 

VI.  Em acórdão desta Corte proferido ao ensejo do julgamento do 

REsp 1.408.152/PR, o primeiro sobre o tema após entrada em vigor do CPC/2015, 

a Quarta Turma deste Tribunal Superior decidiu que “deve ser ônus do executado - 

agricultor - apenas a comprovação de que o seu imóvel se enquadra nas 

dimensões da pequena propriedade rural. No entanto, no tocante à exigência da 

prova de que a referida propriedade é trabalhada pela família, a melhor exegese 

parece ser a de conferir uma presunção de que esta, enquadrando-se como 

diminuta, nos termos da lei, será explorada pelo ente familiar, sendo decorrência 

natural do que normalmente se espera que aconteça no mundo real, inclusive, das 

regras de experiência (NCPC, art. 375)”. Confira-se a ementa do referido 

precedente:
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RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. IMPENHORABILIDADE. PEQUENA PROPRIEDADE 
RURAL. REQUISITOS E ÔNUS DA PROVA.
1. A proteção da pequena propriedade rural ganhou status Constitucional, tendo-se 
estabelecido, no capítulo voltado aos direitos fundamentais, que a referida 
propriedade, "assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, não será 
objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento" (art. 
5°, XXVI). Recebeu, ainda, albergue de diversos normativos infraconstitucionais, tais 
como: Lei n° 8.009/90, CPC/1973 e CPC/2015.
2. O bem de família agrário é direito fundamental da família rurícola, sendo núcleo 
intangível - cláusula pétrea -, que restringe, justamente em razão da sua finalidade 
de preservação da identidade constitucional, uma garantia mínima de proteção à 
pequena propriedade rural, de um patrimônio mínimo necessário à manutenção e à 
sobrevivência da família.
3. Para fins de proteção, a norma exige dois requisitos para negar constrição à 
pequena propriedade rural: i) que a área seja qualificada como pequena, nos 
termos legais; e ii) que a propriedade seja trabalhada pela família.
4. É ônus do pequeno proprietário, executado, a comprovação de que o seu imóvel 
se enquadra nas dimensões da pequena propriedade rural.
5. No entanto, no tocante à exigência da prova de que a referida 
propriedade é trabalhada pela família, há uma presunção de que esta, 
enquadrando-se como diminuta, nos termos da lei, será explorada pelo 
ente familiar, sendo decorrência natural do que normalmente se espera 
que aconteça no mundo real, inclusive, das regras de experiência 
(NCPC, art. 375) .
6. O próprio microssistema de direito agrário (Estatuto da Terra; Lei 8.629/1993, 
entre outros diplomas) entrelaça os conceitos de pequena propriedade, módulo 
rural e propriedade familiar, havendo uma espécie de presunção de que o pequeno 
imóvel rural se destinará à exploração direta pelo agricultor e sua família, haja vista 
que será voltado para garantir sua subsistência.
7. Em razão da presunção juris tantum em favor do pequeno proprietário rural, 
transfere-se ao exequente o encargo de demonstrar que não há exploração familiar 
da terra, para afastar a hiperproteção da pequena propriedade rural.
8. Recurso especial não provido. (REsp 1408152/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 02/02/2017 – grifou-se)

VII.  Esse posicionamento restou reiterado no julgamento do AgInt 

no REsp 1.826.806/RS, cuja ementa ora se transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEQUENA 
PROPRIEDADE RURAL. IMPENHORABILIDADE. EXPLORAÇÃO FAMILIAR. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. ÔNUS DA PROVA DO EXEQUENTE. DECISÃO MANTIDA.
1. Segundo a jurisprudência desta Corte, "em razão da presunção juris 
tantum em favor do pequeno proprietário rural, transfere-se ao 
exequente o encargo de demonstrar que não há exploração familiar da 
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terra, para afastar a hiperproteção da pequena propriedade rural" (REsp 
n. 1.408.152/PR, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado 
em 1º/12/2016, DJe 2/2/2017).
2. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1826806/RS, Rel. 
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 23/03/2020, 
DJe 26/03/2020 – grifou-se)

VIII.  Em contrapartida, esta Terceira Turma, quando instada a se 

manifestar sobre a matéria, externou entendimento contrário ao adotado pela 

colenda Quarta Turma. No REsp 1.716.425/RS (DJe 26/03/2020), de relatoria do e. 

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, sublinhou-se:

Com efeito, embora seja inegável a relevância social da proteção 
estatal ao pequeno produtor rural, a garantia da impenhorabilidade rural guarda 
uma particularidade que, a meu juízo, desaconselha a aplicação de 
entendimento análogo àquele firmado para o caso da impenhorabilidade do 
imóvel residencial qualificado como bem de família.

Refiro-me ao requisito específico da exploração da terra 
diretamente pela entidade familiar (nos termos da Constituição: terra 
"trabalhada pela família").

Esse requisito, a meu juízo, não poderia presumido com base nas 
regras de experiência, como entendeu a egrégia QUARTA TURMA, pois a 
experiência, ao contrário, infirma essa presunção, uma vez que, no universo das 
propriedades rurais de pequena dimensão, uma quantidade expressiva é 
utilizada para fins de lazer (sítios de recreio) ou para fins de exploração 
empresarial/industrial, por exemplo.

Essa particularidade da pequena propriedade rural, a meu juízo, 
afasta a possibilidade de analogia com a distribuição do ônus da prova na 
hipótese de impenhorabilidade do bem de família. (fls. 17-19)

IX.  Aliás, e como destacado no aresto, na vigência do CPC/73, esta 

Terceira Turma já se orientava no sentido de que, para o reconhecimento da 

impenhorabilidade, o devedor tinha o ônus de comprovar que além de pequena, a 

propriedade destinava-se à exploração familiar. Sobre o tema, reporto-me aos 

seguintes julgados:

Processo civil. Impenhorabilidade de imóvel rural.
- Para declarar a impenhorabilidade com fundamento no art. 649,  X  do 
CPC, necessária a comprovação de exploração familiar com fim de 
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garantir a subsistência. Precedentes.
Recurso conhecido e provido. (REsp 492.934/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 20/09/2004, DJ 18/10/2004, p. 266 – grifou-se)

PENHORA. PROPRIEDADE RURAL. POSSIBILIDADE. ÔNUS DA PROVA. VIOLAÇÃO. 
ARTIGO 333, I E II, DO CPC. INEXISTÊNCIA - MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.
I - O tribunal a quo deu correta interpretação ao artigo 333 e incisos do 
Código de Processo Civil, pois, se os próprios recorrentes deduziram as 
razões pelas quais seria de rigor a impenhorabilidade do imóvel rural 
que possuem, deveriam ter apresentado as provas pertinentes, para 
respaldar as suas alegações.
II - Se, com arrimo no conjunto fático-probatório, o tribunal de origem verificou a 
ausência dos requisitos indispensáveis para conceder o benefício da 
impenhorabilidade à propriedade rural dos recorrentes, esta questão não pode ser 
revista em sede de especial, por incidência do enunciado n.º 7 da Súmula desta 
Corte.
III - O dissídio jurisprudencial, por sua vez, não restou demonstrado, nos moldes 
exigidos pelo artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte.
Recurso especial não conhecido.
(REsp 177.641/RS, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 
08/10/2002, DJ 02/12/2002, p. 303 – grifou-se)

X.  Às razões já explicitadas no acórdão proferido recentemente 

por esta Turma (REsp 1.716.425/RS), convém acrescer algumas considerações que 

reforçam a ideia de que incumbe ao executado demonstrar que o bem é explorado 

em regime de economia familiar. 

XI.  Como regra geral, a parte que alega tem o ônus de demonstrar 

a veracidade desse fato. Trata-se da distribuição abstrata do ônus da prova feita 

pelo legislador. Assim, cabe ao autor o ônus de provar o fato constitutivo de seu 

direito e, em contrapartida, incumbe ao réu demonstrar o fato extintivo, 

impeditivo ou modificativo desse direito (art. 373 do CPC/2015). Nessa toada, 

sendo a impenhorabilidade fato constitutivo do direito do executado, é sobre ele 

que recai o encargo de comprovar os requisitos necessários ao seu 

reconhecimento. Vale dizer, é do devedor o ônus de provar que a propriedade 

rural é trabalhada pela família. 

XII.  Sob a ótica da aptidão para produzir essa prova, ao menos 
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abstratamente, é certo que é mais fácil para o devedor demonstrar a veracidade 

do fato alegado. Isso pois, ele é o proprietário do imóvel e, então, pode acessá-lo a 

qualquer tempo. Demais disso, ninguém melhor do que ele para saber quais 

atividades rurícolas são desenvolvidas no local. Claro que, à luz das peculiaridades 

do caso concreto, poderá o juiz proceder à redistribuição do ônus da prova (art. 

373, § 1º, do CPC/2015).

XIII.  Ao concluir pela existência de uma presunção juris tantum de 

que a propriedade diminuta é trabalhada pela família, transferindo ao credor o 

encargo de afastar essa presunção, a egrégia Quarta Turma equiparou a 

impenhorabilidade da pequena propriedade rural à impenhorabilidade do bem de 

família. No voto condutor do acórdão, restou sublinhado que “não é razoável se 

exigir um minus do proprietário urbano (que tem proteção legal) - na qual basta o 

início de prova de que o imóvel é voltado para a residência -, em relação ao 

proprietário rural, hipossuficiente e vulnerável (com proteção constitucional), que, 

além da prova da pequena propriedade rural, teria um plus a demonstrar, ainda, 

que esta é trabalhada pela família” (REsp 1408152/PR, DJe 02/02/2017, fl. 16).

XIV.  Nada obstante, com o devido respeito ao entendimento 

exarado, pelas razões a seguir expostas, considero não ser possível se valer da 

analogia empregada. 

XV.  É verdade que a jurisprudência desta Corte se orienta no 

sentido de que quando o devedor sustenta a impenhorabilidade do bem constrito 

com base na Lei 8.009/1990, ele apenas terá que provar que o imóvel serve de 

residência da família, não sendo necessário demonstrar que aquele é o único 

imóvel. Assim, se o credor almejar a manutenção da constrição, sobre ele recairá o 

ônus de demonstrar que o executado é proprietário de outros bens imóveis (REsp 

574.050/RS, Primeira Turma, DJ 31/05/2004; AgRg nos EDcl no AREsp 794.318/RS, 
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Terceira Turma, DJe 7/3/2016; REsp 1.014.698/MT, Quarta Turma, DJe 

17/10/2016; AgInt no REsp 1656079/RS, Terceira Turma, DJe 06/12/2018). 

XVI.  Não há dúvidas, inclusive, de que tanto a regra da 

impenhorabilidade do bem de família quanto a da impenhorabilidade da pequena 

propriedade rural são corolários do princípio da dignidade da pessoa humana. Essas 

normas, no entanto, tutelam bem jurídicos diversos: enquanto a primeira volta-se 

à proteção do direito à moradia (REsp 1.726.733/SP, DJe 16/10/2020; REsp 

1.487.028/SC, DJe 18/11/2015), a segunda busca assegurar um patrimônio mínimo 

necessário à sobrevivência da família. Essa distinção, inclusive, é realçada no REsp 

1.591.298/RJ, de relatoria do Ministro Marco Aurélio Bellizze (DJe 21/11/2017), 

cujo trecho transcrevo:

Como já assentado, o fundamento que orienta a 
impenhorabilidade do bem de família (rural) não se confunde com aquele que 
norteia a da pequena propriedade rural, ainda que ambos sejam corolários do 
princípio maior da dignidade da pessoa humana, sob a vertente da garantia do 
patrimônio mínimo. O primeiro, destina-se a garantir o direito 
fundamental à moradia; o segundo, visa assegurar o direito, também 
fundamental, de acesso aos meios geradores de renda, no caso, o 
imóvel rural, de onde a família do trabalhador rural, por meio do 
labor agrícola, obtém seu sustento. (p. 11 – grifou-se)

XVII.  Além disso, para o reconhecimento da impenhorabilidade do 

bem de família, há uma razão para ser dispensada a demonstração de que o imóvel 

constrito é o único destinado à residência familiar, qual seja: esse não é um 

requisito exigido pela lei de regência, a qual, em seu art. 1º, apenas faz referência 

ao “imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar”. A propósito, tal 

circunstância foi realçada no julgamento do REsp 1.014.698/MT (Quarta Turma, 

DJe 17/10/2016), oportunidade em que se registrou:

(...) exigir da executada, como fez o v. aresto recorrido, mais do 
que a lei especial determina, é ir de encontro ao seu espírito, pois a proteção 
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outorgada pela Lei 8.009/90 depende tão somente da produção de 
prova de que o imóvel é utilizado como residência pela família, não 
sendo necessária a demonstração de que os executados não são 
proprietários de outros bens imóveis. Se isto se verificar, poderão ser 
penhorados estes outros bens, mas nunca justamente aquele utilizado como 
residência. (fl. 11 – grifou-se)

XVIII.  De forma diversa, o art. 833, VIII, do CPC/2015 é expresso ao 

condicionar o reconhecimento da impenhorabilidade da pequena propriedade 

rural à sua exploração familiar. Isentar o executado de comprovar a efetiva 

satisfação desse requisito legal e transferir a prova negativa ao exequente 

importaria em desconsiderar o propósito que orientou a criação dessa norma, o 

qual consiste em assegurar os meios para a manutenção da subsistência do 

executado e de sua família. 

XIX.  Pelas razões elencadas, afirma-se ser ônus do executado 

comprovar não só que a propriedade se enquadra no conceito legal de pequena 

propriedade rural, como também que o imóvel penhorado é voltado à exploração 

para subsistência familiar.

I.II. Da desnecessidade de ser o único imóvel rural

XX.  A Lei 7.513/86, responsável pela inclusão do inciso X ao art. 

649 do CPC/73, exigia expressamente que o imóvel rural constrito fosse o único 

bem do devedor. 

XXI.  Diversamente, a Lei 11.382/2006, responsável pela alteração 

do antigo diploma processual, já não mais previa esse requisito. As legislações 

constitucional e infraconstitucional que se seguiram nada referem, também, 

acerca da necessidade de o bem penhorado ser o único imóvel de propriedade do 

executado.

XXII.  Disso se extrai que ser proprietário de um único imóvel não é 
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pressuposto para o reconhecimento da impenhorabilidade com base na previsão 

do art. 833, VIII, do CPC/2015. 

XXIII.  Logo, a imposição dessa condição, enquanto não prevista em 

lei, é incompatível com o viés protetivo que norteia tal preceito legal e o art. 5º, 

XXVI, da CF/88.

II. Da subsistência da proteção da impenhorabilidade ainda 

que o imóvel tenha sido dado em garantia hipotecária pelo proprietário

XXIV.  Esta Corte já teve a oportunidade de se manifestar sobre a 

manutenção ou não da proteção legal na situação em que o imóvel constrito foi 

dado em garantia hipotecária pelo seu proprietário. A orientação consolidada é no 

sentido de que o oferecimento do bem em garantia não afasta a proteção da 

impenhorabilidade, haja vista que se trata de norma de ordem pública, inafastável 

pela vontade das partes. 

XXV.  A propósito, colaciono os precedentes a seguir: 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL OFERECIDA EM 
GARANTIA HIPOTECÁRIA. IMPENHORABILIDADE. AGRAVO PROVIDO. PROVIMENTO 
DO RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA IMPENHORABILIDADE DO 
PEQUENO IMÓVEL RURAL.
1. A pequena propriedade rural trabalhada pela entidade familiar é 
impenhorável, mesmo quando oferecida em garantia hipotecária pelos 
respectivos proprietários. Precedentes.
2. A impenhorabilidade da pequena propriedade rural não exige que o débito 
exequendo seja oriundo da atividade produtiva, tampouco que o imóvel sirva de 
moradia ao executado e à sua família. Precedentes.
3. Agravo interno provido para dar provimento ao recurso especial.
(AgInt no REsp 1177643/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado 
em 21/11/2019, DJe 19/12/2019 – grifou-se)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 
IMÓVEL RURAL. PEQUENA PROPRIEDADE. EXPLORAÇÃO EM REGIME DE 
ECONOMIA FAMILIAR. IMPENHORABILIDADE. REQUISITOS. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
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1. A pequena propriedade rural, trabalhada pela família, é 
impenhorável, ainda que dada pelos proprietários em garantia 
hipotecária para financiamento da atividade produtiva. Precedentes.
2. O acórdão recorrido asseverou que o imóvel dado em garantia hipotecária se 
enquadra no conceito de pequena propriedade rural, assim como há indícios 
robustos de que o bem é explorado em regime de economia familiar, por meio do 
qual o executado obtém a renda necessária para seu sustento. Rever tais 
conclusões demandaria o reexame de provas. Incidência da Súmula 7/STJ.
3. Não estão presentes os requisitos cumulativos necessários para a majoração dos 
honorários sucumbenciais prevista no art. 85, § 11, do CPC/2015 (cf. AgInt nos 
EREsp n. 1.539.725/DF, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, julgado 
em 9/8/2017, DJe 19/10/2017).
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1428588/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 13/05/2019, DJe 16/05/2019 – grifou-se)

RECURSO ESPECIAL. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. GARANTIA HIPOTECÁRIA. 
CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. FINANCIAMENTO DA ATIVIDADE PRODUTIVA. 
IMPENHORABILIDADE. ARTS. 649, VIII, DO CPC, E 5º, XXVI, DA CF/88. 
PROVIMENTO. 
1. A pequena propriedade rural, trabalhada pela família, é 
impenhorável, ainda que dada pelos proprietários em garantia 
hipotecária para financiamento da atividade produtiva. Artigos 649, VIII, 
do Código de Processo Civil, e 5º, XXVI, da Constituição Federal. 
2. Recurso provido para afastar a penhora. (REsp 1368404/SP, Rel. Ministra Maria 
Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 13/10/2015, DJe 23/11/2015 – grifou-se)

III. Da hipótese em julgamento

III. I. Da divergência jurisprudencial

XXVI.  Na hipótese, entre os acórdãos trazidos à colação, não há a 

necessária comprovação da similitude fática, elemento indispensável à 

demonstração da divergência. 

XXVII.  Logo, a análise da existência do dissídio é inviável ante a 

inobservância aos arts. 1.029, § 1º, do CPC/15 e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ.

III.II. Da análise do preenchimento dos requisitos legais

XXVIII.A Corte Estadual manteve a penhora sobre o imóvel, sob dois 

fundamentos, a saber: (i) o oferecimento do imóvel em garantia retira-lhe a 
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proteção da impenhorabilidade e (ii) as provas dos autos não são suficientes para 

comprovar que o imóvel é explorado pela família.

XXIX. O primeiro, como visto, está em dissonância com o 

entendimento firmado por esta Corte. Ainda assim, o segundo fundamento é 

suficiente para afastar da proteção da impenhorabilidade.

XXX. Isso porque, consoante mencionado, sendo ônus do executado 

(recorrente) comprovar que o imóvel penhorado é explorado pela família e não 

tendo ele se desincumbido desse encargo, não incide a proteção da 

impenhorabilidade consagrada no art. 833, VIII, do CPC/2015.

XXXI. Ademais, a alteração da conclusão alcançada pelo Tribunal de 

origem, no que concerne à não comprovação do requisito legal, demandaria o 

reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede de 

recurso especial ante o óbice da Súmula 7/STJ.

XXXII. Portanto, inexiste violação ao dispositivo legal suscitado.

IV. Da conclusão

XXXIII.  Forte nessas razões, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso 

especial e, nessa extensão, NEGO-LHE PROVIMENTO.

XXXIV. Deixo de aplicar o disposto no art. 85, § 11, do CPC/2015, 

porquanto não houve a fixação de honorários advocatícios na origem.
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